
  (c) 

  (d) Ordinário

Legistação básica do organismo ou serviço Decreto

  (a) Secretaria Regional da Saúde e Segurança Social                                                                                  

  (b) Instituto de Segurança  Social dos Açores ,IPRA                                                                                                                                  

ANO ECONÓMICO DE 2025

Aprovado por Despacho Nornativo n.º ......   

                de....../....../20......

O ..................................................

......................................................................

Concordo, em ....../....../ 20......

Secretária Regional da Saúde e Segurança Social                       

RESUMO (em euros)

........................................................................................

Receita Orçamento (e) Ordinário Orçamento Suplementar(f) 

Corrente............................................................................. 525.839.400,00 €........................................ 587.207.848,00 €........................................

De Capital...................................................................... 33.375.100,00 € 559.214.500,00 € 34.847.050,00 € 622.054.898,00 €

Reposições não abatidas nos pagamentos.......... 4.510.000,00 €............................................... 4.518.050,00 €

Saldo da Gerência Anterior................................................... ........................................ ........................................ 160.890.668,55 €

Total da receita......... ........................................ 563.724.500,00 €........................................ 787.463.616,55 €

Despesa

Corrente................................................................................ 562.224.500,00 €........................................ 785.263.187,55 €........................................

De Capital......................................................................... 1.500.000,00 € 563.724.500,00 € 2.200.429,00 € 787.463.616,55 €

Contas de ordem........................................................ ........................................ 0,00 €........................................

Total da despesa......... ........................................ 563.724.500,00 €........................................ 787.463.616,55 €

Regime jurídico (g) Autonomia Administrativa e Financeira

     Angra do Heroísmo, em    de Março de 2026

O Conselho Diretivo

(a) Presidência do Governo Regional, Secretaria Regional.
(b) Organismo ou serviço.
(c) A utilizar quando se trate de orçamento suplementar.
(d) Ordinário ou suplementar.
(e) Ordinário ou suplementar anterior.
(f) Indicar os totais rectificados de todo o orçamento.

(g) Indicar "autonomia administrativa", ou "autonomia administratviva e financeira".

Legislativo Regional nº  14 / 2013 /A

Assinado por: Eduardo Manuel Gomes Nicolau
Num. de Identificação: 07296646
Data: 2026.03.10 13:01:53-01'00'
Certificado por: Governo Regional dos Açores
Atributos certificados: Presidente do Conselho Diretivo do
Instituto de Segurança Social dos Açores, IPRA

Assinado por: Cláudia Picanço da Cunha Oliveira
Num. de Identificação: 12612337
Data: 2026.03.10 14:18:26-01'00'
Certificado por: Governo Regional dos Açores
Atributos certificados: Vice-presidente do
Conselho Diretivo do Instituto de Segurança
Social dos Açores, IPRA

Assinado por: MÓNICA REIS SIMÕES SEIDI
Num. de Identificação: 12618271
Data: 2026.03.19 12:33:24-01'00'
Certificado por: Governo Regional dos Açores
Atributos certificados: Secretária Regional da Saúde e
Segurança Social


